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Democratizar as empresas e reforçar a 
participação dos trabalhadores

• O que entendemos por “trabalhadores” e quais as fronteiras 
da classe trabalhadora quando pensamos na participação 
dos trabalhadores?

• Qual é o perímetro das empresas quando falamos de 
“democracia na empresa”?



De quem falamos quando falamos de 
“trabalhadores”?

• Uma transformação estrutural e rápida na composição 
da classe trabalhadora

• de 32 mil pessoas, em 1974, passou-se para quase um milhão 
em 2022

• atualmente, peso dos trabalhadores estrangeiros em Portugal 
está estimado em quase 1,6 milhões de pessoas (Oliveira, 
2023; AIMA, 2025). 



De quem falamos quando falamos de 
“trabalhadores”?

• O debate sobre a democratização das empresas implica 
o debate sobre o estatuto de cidadania dos 
trabalhadores

• centenas de milhares à espera de documentos

• o trabalho não declarado



De quem falamos quando falamos de 
“trabalhadores”?

• A realidade do trabalho não declarado: os regimes de 
acumulação baseados no trabalho e a 
descriminalização do trabalho não declarado



De quem falamos quando falamos de 
“trabalhadores”?

• A realidade dos “trabalhadores empresarializados”

• a deslaboralização do trabalho (Leite, 2013) e a 
“emprecarização” dos trabalhadores

• a desinscrição dos trabalhadores dos quadros normativos do 
trabalho subordinado (direito do trabalho)

• a “inclusão predatória” 



De quem falamos quando falamos de 
“trabalhadores”?

• Dois debates em curso, a partir da lei de 2023, sobre 
quem tem estatuto de “trabalhador” e quem pode ser 
representado pelas ORTs

• a presunção de laboralidade

• a representação coletiva dos trabalhadores independentes 



De quem falamos quando falamos de 
“trabalhadores da empresa”?

• Como pensar a empresa num contexto em que cresce o número 
de trabalhadores artificialmente empurrados para fora das 
fronteiras formais das empresas?

• A fragmentação da unidade empresarial pela externalização e por 
cadeias globais de valor: o outsourcing, o offshoring, o crowdsourcing

• A dissolução formal da empresa pela plataformização



De quem falamos quando falamos de 
“trabalhadores da empresa”?

• É possível um conceito ampliado de empresa para efeitos da 
intervenção e proteção dos trabalhadores?

• Os “externos” podem entrar no perímetro da “empresa” para efeitos de representação 
coletiva? O caso do PREVPAP

• E para efeitos de aplicações dos IRCTs? 



De quem falamos quando falamos de 
“trabalhadores da empresa”?

Artigo 498.º-A

Terceirização de serviços

1 - Em caso de aquisição de serviços externos a entidade terceira para o desempenho de atividades correspondentes ao objeto social da 
empresa adquirente, o instrumento de regulamentação coletiva de trabalho que vincula o beneficiário da atividade é aplicável ao prestador 
do serviço, quando lhe seja mais favorável.

2 - Para efeitos do disposto no número anterior, entende-se por prestador do serviço a pessoa singular que presta as atividades objeto do 
contrato de prestação de serviço, quer seja ela a contraparte da empresa adquirente, quer seja outra pessoa coletiva com quem aquela 
mantenha um vínculo contratual, e independentemente da natureza do mesmo.

3 - O disposto nos números anteriores apenas se aplica após 60 dias de prestação de atividade em benefício da empresa adquirente, tendo, 
antes disso, o prestador do serviço direito à retribuição mínima prevista em instrumento de regulamentação coletiva de trabalho que vincule o 
beneficiário da atividade que corresponda às suas funções, ou à praticada por esta para trabalho igual ou de valor igual, consoante a que for 
mais favorável.

4 - Para efeitos do n.º 1, o contrato de prestação de serviços deve determinar qual a entidade responsável por assegurar o cumprimento das 
obrigações previstas no instrumento de regulamentação coletiva de trabalho que vincula o beneficiário da atividade.

5 - Constitui contraordenação grave a violação do disposto nos números anteriores.

O novo Artigo 498.º-A do Código do Trabalho, sobre  a “terceirização de serviços”



De quem falamos quando falamos de 
“trabalhadores da empresa”?



Uma nova vaga de cooperativismo?

• As respostas para lá da 
laboralização e da 
organização sindical

• As aplicações geridas pelos 
trabalhadores

• O cooperativismo de 
plataforma
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